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Morada:Aeródromo de Manobra N" 1 - Rua da Base Aerea; 3885-O7B Maceda
Transportê: Será fornêcido transporte de Autocarro (sede do concelho), consulte os horários em bud.gov.pt/ddn

Nome Número Número Data de
de BI/CC Militar Apresentação

CATAR|NA 
-* MARQUES *--8799 03858923 10.10.2022

Dtoco..- BARRACA 02568723 10.10.2022
Dtoco "* MELo .,*3049 05261323 10.10.2022
Dtoco *- SANTOS **4868 04129023 10-10-2022
ELISABETE *- NETO **5974 10448623 10_10-2022
FRANCISCA *- SANTOS 00770423 10.10.2022

tv- tv-tvLL
RUTE *- SILVA O19A2:j3 rc 1|0-2022
soNlA -* RAINHO *--3527 A059s622 10.10.2A22

GABRIEL -* RIBEIRO ----0380 06918323 rc-rc-)A11
GU|LHERME "* VENTURA --*1290 01523623 10-10-2012
HENRIQUE *. JESUS **0676 00404823 10.10.2022
JOAO.* MTGUEL **3787 00003423 10.10.2022
LU|S *- MOREIRA *-,5022 16869923 rc-rc-2a?7
LUKE -* CARSON **2078 06103923 10.10.2022
MARCO *- SANTOS Q964123 10-10-2027
MÀRTA -* MOTA fi277723 rc.10.2122
MARTIM --" SÁNTo5 **3774 14749923 fi.fi.2122
R|CARDO *'MoRE|RA --*8049 01609623 10-10-2022

\ts **8491 14168123 rc-rc-2)22

Consutte também o edita[ de avisos importantes
Para mais informações, ou se não encontrar o nomê, consulte: bud.eov.Dt/ddn
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Residentes em Portugal

1. DE euE Docu/,{ENTo DEVI sER poRTÂDoR?

Cartào de Cidadão, Bithete de ldentidade ou Passaporte.

2. O euE DEVE FAZER sE MUDÀR DE MoR.aDÂ?

Caso a suâ morada atual seja diferente da que consta no seu
documento de jdentificaçáo deverá atua(izar este documento e
contactar o Batcão LJnico da Defesa (consutte contactos no ponto
9. ) indicando a nova morada.

3. O euE DEVE F,AzEn sE o sEU NoME NÃo coNsrÀR No eDtr^L?

Caso o seu nome não conste no Editat de Convocação afixado na
Junta de Freguesia da sua área de resjdência deverá confjrmar
se o seu nome não se encontra no Edita{ de Convocação de outra
íreguesja, atraves da consutta do5 edjtais em bud.defêsa.pt, e
comunicar esta situação ao Batcão llnico da Defesa (consulte
contactos no ponto 9. ).

4. ALTMENTÀçÃo E TRANSpoRTE
Os cidadâos que participam no Dia da Defesa Nacionat têm direito
a aLmoço e, se apLicáveL, a transporte por conta do Estado.
Dependendo da sua área de residêncià, de acordo com a
informação expressa no edital de convocação, o transporte dos
cjdadáos poderá processar-se de 3 formas (conforme indjcado no
edital da respetiva freguesia):

À{eios Próprios
Devendo comparecer dlretamentê pelos sêus próprios meios no
Centro de DivutgaÇão de DeÍesa Nacional onde irá cumprir o seu
dever mititar,

Requisição de Transporte
Caso pretenda poderá soticitar a Requisição de Transporte, que
deverá ser trocada por bithetes no próprio dia, ou na véspera do
dia, para o quat se encontra convocado, na bjtheteira/estação do
transporte púbLlco escothido, Para ter acesso à requisição c1e

transporte deverá preencher o formulário na área dos editajs de
convocação -, requisiçôes de tran5porte, em bud.qov.Dt/ddn. As
Requisiçôes de Transporte serão enviadas para o endereço de
correio etetrónico fornecjdo peto cidadào no preenchimento do
formutário.

Auiocarro
O local e hora de partida do autocarro é djsponibitizado em
hud.qov. pt/ddn. No local indicado estâíá um autocarro
devidamente identificado que lhe assegurará transporte para o
Centro de Divutgação de Defesa Nacional. O locate horário deverá
ser confiímado nos 5 dias que antecedem a data de convocação,

5. O QUE ACoNTECE sE FALTÂR Ao DDN?
Caso fatte ao DDN fica com a SituaÇão Mjtitar lrregutar e incorre:
. Na apticâçáo de uma coima que poderá varjar entre os

€249 ,40 e os €.1247 ;
. Na inibição do exercício de funções públicas,
Acresce ainda quê, em caso de necessidade de convocação, por
falta de efetivos para a satisfaçáo das necessidades
fundamentais das Forças Armadas, será preferenciatmente
chamado.

6. PoDE ANrEctpÀR ou 
^DtÀR 

À suA coMpÁRÊNCtA Ào DDN?
Nâ impossibilidade de comparecer na data para qLte se
encontra convocado pode adjar ou antecipar a sua dâla de
cumprimento do DDN e/ou a(terar o locat de comparência
mediante o preenchjmento e envio de um Rêquêrimento de
Adiamento (djsponívet em bud.eov.pt / dcln), ate 5 dlas após a

data para a quaI estava convocado, anexando documentaçáo
que comprove um dos seguintes motivôs; doença ou acidente
que impossibiLite a comparência; doença ou acidente de
famiLjar, quando a assistência do cidadáo convocado seja
indispensável; íalecimento de cônjuge, ascendente,
descendénte ou irmáo, dentro dos cinco dias imediatamente
anteriores à data de convocaçáo para o DDN; casamento num
dos onze dias úteis imediatamente anteriores à data de
convocação; nascimento de fitho ou licença de adoção de
menor; internamento, píisão ou detenção; reaLização de
exame em estabelecimento de ensino oficiatmente
reconhecido, no próprio dia ou nos dois dias imediatamente
seguintes à data de convocaÇão para o DDN; destocação
temporária da residência habitual (por exempto para efejtos
de estudos); outro motivo que configure situação de justo
impedimento do cjdadáo, considerando-se qualquer evento
normalmente jmprevisível.

7, PoDE sER DtspENsÂDo Do DEVER D[ coMpÀRÊNCtA Ào DDN?
Pode ser dispensado do seu dever de comparência ao DDN
mediante o preenchimento e envio de um Requerimento dê
Dispensa (disponível em bud.qov.ptlddn), até 5 dias após a
data para a qual estava convocado, anexando documentaÇáo
que comprove um dos seguintes moljvos;
. Padecêr de doença prolongada ou incapacidade

permanêntê comprovada peta autorjdade púbtica
competente através da apresentaÇão de atestado medico
passado ou conFirmado peto deleqado ou subdelegado de
saúde da sua área de resjdência, ou documento emitjdo peto
estabelecjmento hospitâtar onde se encontre jnternarlo,
devendo em quatquer dos casos mencionar o carácter
prolongado da doença;

. Residir legalmente no êstrangeiro com carácter
permânente e contínuo há majs de seis meses,
comprovado pela apresentação de documento emitido peto
posto consutar da sua área de residência, ou em atternativa,
por órgão de administração pública, estabelecjntento de
ensino da área de resjdência (o direito à dispensa caducâ se
o cjdadão, no ano em que completa 1B anos, permanecer no
território nacional por mais de 90 dias);

. Ter já cumprido os seus deveres militâres num país que
tenha assinado a ConvenÇão Europeia sobre a nacionatidacle,
de acordo côm o Capituto Vll, artigo 21.., aiínea c), desLa
convençáo.

8. OurRos,Avrsos
Caso preste fàlsas declaraçôes às entidades competentes
incorrê êm pena de prisão até três meses ou multa ate óO
dias.
Os rêconhecimentos notariais e dêmais atos nêcessários
para a organização dos processos pâra fins mjlitares,
inctuindo os efetuados petos estabelecimentos de ensino e
serviços públicos, são isêntos dê êmolumentos.

9. CoNr cros
Consi-rlte os contaclos do Balcão Único da Defesa e dos
Gabinetes de Atendimento em bud,qov.Dt/ddn.
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Consutte o edital de convocação em bud.eov.pt/ddn
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